
te a vencimentos, o que significa que s6 
disciplina a retribuição dos servidores em 
atividade; 29) quanto às exclusões, de in
cidência aos inativos, nos dispositivos in
dicados - de que se pretende extrair re
gra, a contrario sensu, para aplicação do 
preceituado no art. 29, capul, aos aposen
tados do Ministério Público -, trata-se 
de normas negativas enfáticas, para evitar 
equívoco, nos casos de aposentadoria com 
vantagens de cargo em comissão (art. 39, 
fi 49); de aplicação imediata da IX Faixa 
Gradual correspondente ao nível da classe 
(art. 59, caput), que, se não houvesse a re
ferência a incidência tão-somente aos em 
atividade, constituiria contradição com o 
que se dispõe no art. 27 do mesmo decre
to-lei; de Representação Mensal, concedi
da ao pessoal do Grupo Diplomacia, cuja 
exclusão aos inativos da carreira (art. 89, 
§ 29) foi feita exatamente para evitar 
confusão, visto que a estes se aplicara, an
teriormente, identidade de proventos aos 
vencimentos e vantagens da atividade, o 
que não mais se concedia, patenteada essa 
voluntas legis em (sic) com o que se dis
põe no art. 27 do ex vi do Decreto-Iei n9 

1 325, de 1974; dos vencimentos e salá
rios do pessoal do Grupo Magistério, cuja 
exclusão expressa dos inativos (art. 99, § 

29) constitui a imperfeição já referida, 
que não se pode evitar, vez por outra, dos 
textos legais, mormente quando se tem 
presente a intenção deliberada de se im
pedirem distorções, o que acaba por deter
minar o vício da redundância. 

12. A intenção, tanto da lei quanto do 
legislador, de estabelecer nítida distinção 
entre retribuição de atividade e proventos 
de inatividade torna evidente a improce
dência do pedido, não havendo mais, na 
legislação a partir do Decreto-lei n9 1 325, 
de 1974, caso de identidade de proventos 
de aposentadorias anteriores à vigência do 
Decreto-lei n9 1 445, de 1976, com venci
mentos atuais de atividade. 

13. Em face do exposto, não vejo co-
mo acolher-se a pretensão da requerente. 
~ o meu parecer. 
S. M. J. 
Em 2 de junho de 1976. Clenfcio da 

Silva Duarte, Consultor Jurídico. 
Aprovo. Em 3 de junho de 1976. Darcy 

Duarte de Siqueira, Diretor. 

FUNCIONAR 10 POBLICO - TESOUREIROS - APOSENTADORIA 
REA1UST AMENTO DE PROVENTOS 

- É curial que, para o reajustamento dos proventos de apo
sentados, terão de se considerar as situações mais favoráveis aos 
inativos. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
NOTA COCLARCB N9 69/76 

PARECER 

I 

A Coordenadoria de Classificação e Re
tribuição de Cargos e Empregos, deste 
Departamento (Coclarce), em Nota di
rigida ao Sr. Diretor-Geral, após histo-

riar a situação dos cargos de Tesoureiro, 
Tesoureiro-Auxiliar e Fiel do Tesouro, em 
face do novo Plano de Classificação de 
Cargos, faz a esta Consultoria Jurídica, 
relativamente ao reajustamento de proven
tos dos servidores que se aposentaram an
teriormente à inclusão nesse Plano, as se
guintes indagações: 
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a) Deve corresponder à classe inicial 
da Categoria Funcional de Agente Admi. 
nistrativo, em cuja clientela originária se 
inscrevem, de modo geral, os cargos de 
Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar e Fiel do 
Tesouro, o valor do vencimento que 
servirá de base ao reajustamento dos pro· 
ventos dos ocupantes daqueles cargos, apO
sentados anteriormente a inclusão do novo 
Plano?, e 

b) No caso de prevalecer a regra suge
rida na alínea anterior, a única exceção 
cabível seria a referente aos Tesoureiros, 
Tesoureiros-Auxiliares e Fiéis do Tesou· 
ro, do Ministério da Fazenda? 

2. Feitas essas indagações em que se 
desdobrou a consulta, passo a examinar a 
espécie, de acordo com as normas legais 
e regulamentares que lhe são pertinentes. 

TI 

3. De um modo geral, quatro são as 
situações em que se podem enquadrar os 
ocupantes de cargos de Tesoureiro, Tesou. 
reiro-Auxiliar e Fiel do Tesouro da admi· 
nistração direta e autárquica, em decoro 
rência das normas do novo Plano de Clas· 
sificação de Cargos: a) na categoria fun. 
cional de Agente Administrativo; b) com 
a denominação genérica de Tesoureiro, in· 
tegrando quadros suplementares, com ven
cimentos mensais fixados em cruzeiros; c) 
em categorias funcionais do Grupo 
Serviços Jurídicos ou do Grupo Outras 
Atividades de Nível Superior, através de 
transformação, caracterizada a alteração 
das respectivas atribuições e comprovada 
a habilitação profissional legalmente exi· 
gida, e d) na categoria funcional de Con. 
trolador da Arrecadação Federal restrita 
aos ocupantes de tais cargos no Ministério 
da Fazenda. 

4. :E. curial que, para o reajustamento 
dos proventos de aposentadoria, terá de 
se considerarem as situações mais favorá· 
veis aos inativos, desde que estas lhes se· 
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riam efetivamente garantidas para efeito 
de enquadramento, se estivessem na ativi· 
dade. 

5. Ora, desprezandO-se a situação a 
que se refere a alínea c do item 3, supra 
- isto é, a possibilidade de enquadramen. 
to em categorias funcionais do Grupo 
Serviços Jurídicos, ou do Grupo Ou
tras Atividades de Nível Superior, eviden· 
temente inaplicáveis a servidores em ina
tividade, porque essa inclusão importaria 
na satisfação de uma série de requisitos 
que não poderiam ser preenchidos por um 
inativo -, bem como deixando de lado, 
por menos benéfica do que outras situa
ções asseguradas, a categoria funcional de 
Agente Administrativo, restam duas outras 
situações que poderiam ser consideradas, 
relativamente a esses inativos, para efeito 
do citado reajustamento de proventos: a) 
com base no vencimento expresso em cru
zeiros, aplicáveis aos antigos ocupantes dos 
cargos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar 
e Fiel do Tesouro, que integrariam qua· 
dros suplementares com a denominação 
genérica de Tesoureiro, e b) segundo a 
categoria funcional de Controlador da Ar
recadação Federal, reservada essa situação 
apenas para os que integravam o Ministé
rio da Fazenda, na forma do art. 59, ne? 
lI, do Decreto ne? 72 933, de 16 de outu· 
bro de 1973. 

6. Tem-se, por conseguinte, como re
gra geral para o reajustamento dos pro
ventos dos inativos que ocupavam cargos 
de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar e Fiel 
do Tesouro: 

a) se pertenciam ao Ministério da Fa· 
zenda, o reajustamento se efetivará com 
base no vencimento correspondente à nona 
Faixa Gradual da classe inicial da cate
goria funcional de Controlador da Arreca
dação Federal, da qual seriam clientela 
originária se estivessem em atividade, e 

b) se originários de outros órgãos da 
administração direta ou autárquica, com 
exclusão do Ministério da Fazenda, o rea-



justamento será feito com base na situa· 
ção assegurada aos que ficaram em qua· 
dros suplementares, com vencimentos fi· 
xados em cruzeiros. 

7. A circunstância, quanto aos ex· 
ocupantes daqueles cargos no Ministério 
da Fazenda, de que, se em atividade, o 
enquadramento na categoria funcional de 
Controlador da Arrecadação Federal de
correria de transformação do cargo é des· 
picienda, por se tratar de norma que inci· 
diria, de qualquer modo, sobre os ocupan· 
tes daqueles cargos na referida Secretaria 
de Estado, ressalvada, apenas, a opção por 
outras situações previstas, mas dependen· 
tes sempre da manifestação de vontade do 
servidor. Como clientela originária, com 
direito assegurado a esse enquadramento, 
se assim o desejassem, a situação deferida 
aos ocupantes desses cargos também terá 
de ser considerada para efeito de reajus· 
tamento de proventos dos que se inativa. 
ram no Ministério e nesses cargos. 

8. Relativamente aos que se aposenta. 
ram nesses cargos, mas em outros 6rgãos 
que não o Ministério da Fazenda, se tam· 

bém se assegurou aos em atividade o direi
to a vencimentos fixados em cruzeiros, lU· 

tegrando quadros suplementares (Lei n9 
5921, de 19 de setembro de 1973, art. 59), 
é evidente que essa norma também bene
ficia esses inativos, porque é uma situação 
que lhes seria desenganadamente oferecida, 
se estivessem em atividade. 

9. A situação menos benéfica de se 
considerar a categoria funcional de Agente 
Administrativo, pela qual obviamente s6 
optaram os que pretendiam fazer carreira 
no serviço público, porque bem inferior 
à inclusão em quadros suplementares, não 
é aplicável aos inativos, pela capitis dimj· 
nutio que lhes acarretaria, quando se lhes 
pode oferecer situação mais vantajosa. 

10. Com essas considerações, creio ter 
atendido ao objeto da consulta que me foi 
formulada. 
~ o meu parecer. 
S. M. J. 
Em 19 de maio de 1976. Clenício da 

Silva Duarte, Consultor Jurídico. 
De acordo. Em 20.5.76. Darcy Duarte 

de Siqueira, Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO POBLICO - APOSENTADORIA - ACUMULAÇ.4.0 
REMUNERADA-OPÇÃO 

- Não é admissível a acumulação de cargo público com a si
tuação de aposentado fora do disposto no art. 99 § 4Q da Consti
tuição. 

- Interpretação da Lei rtl6185, de 1974. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N9 9129/76 

PARECER 

I 

Técnico em Comunicação Social da 
Agência Nacional, sob regime estatutário, 
acumula esse cargo com os proventos de 

Redator, aposentado, do Ministério da 
Agricultura. 

2. Cientificado, ap6s a conclusão do 
respectivo processo administrativo em que 
se reconheceu a existência de boa-fé, de 
que era ilícita a acumulação, foi convidado 
a optar por uma dessas situações, já que. 
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